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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13605.000566/2008­30 

Recurso nº  13.605.000566200830   Voluntário 

Acórdão nº  2803­002.609  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  14 de agosto de 2013 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  RCM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 

PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL.  PEDIDO  DE  PERÍCIA.  INDEFERIMENTO.  PLR. 
INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 
1.  O  indeferimento  do  pedido  de  perícia não  ofende  o  art.  16  do Decreto 
70.235/72  e muito menos  viola  o  inciso  LV  da Constituição  da República, 
por  se  tratar  de  matérias  eminentemente  de  direito,  cuja  compreensão 
independerá do concurso de  técnicas contábeis, por exemplo, ou mesmo de 
outra natureza. 
2.  No  que  se  refere  à  Participação  nos  Lucros,  restou  amplamente 
evidenciado  desde  o  Relatório  do  Auto  de  Infração  (fls.  25  a  30),  que  a 
empresa não respeitou a regra da não incidência prevista na alínea “j” do § 9º 
do art. 28 da Lei nº 8.212/81. 

3.  No  dispositivo  referido  no  parágrafo  anterior,  o  benefício  somente 
ocorrerá se a verba for paga ou creditada de acordo com a lei específica, que 
no  caso,  é  a  Lei  nº  10.101/00.  O  descumprimento  da  lei  da  PLR  ficou 
estampado no item 2.7 do Relatório do Auto de Infração (fls. 26). 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.  
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  13605.000566/2008-30 13.605.000566200830 2803-002.609 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 14/08/2013 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RCM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030026092013CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. PLR. INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
 O indeferimento do pedido de perícia não ofende o art. 16 do Decreto 70.235/72 e muito menos viola o inciso LV da Constituição da República, por se tratar de matérias eminentemente de direito, cuja compreensão independerá do concurso de técnicas contábeis, por exemplo, ou mesmo de outra natureza.
 No que se refere à Participação nos Lucros, restou amplamente evidenciado desde o Relatório do Auto de Infração (fls. 25 a 30), que a empresa não respeitou a regra da não incidência prevista na alínea �j� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/81.
 No dispositivo referido no parágrafo anterior, o benefício somente ocorrerá se a verba for paga ou creditada de acordo com a lei específica, que no caso, é a Lei nº 10.101/00. O descumprimento da lei da PLR ficou estampado no item 2.7 do Relatório do Auto de Infração (fls. 26).
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Principal (AIOP) lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, relativamente às contribuições devidas pela empresa à Seguridade Social, inclusive a destinada ao GILRAT, incidentes sobre os pagamentos efetuados pelo sujeito passivo aos seus empregados. O lançamento diz respeito às competências de 01/2004 a 12/2004.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 18 de fevereiro de 2009 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. ABONO DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO FAMÍLIA. GLOSA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA. JUROS.
O pagamento de participação nos lucros aos empregados, em desacordo com a lei específica, integra o salário-de-contribuição.
A rubrica paga pela empresa sob a denominação de Abono de Férias integra o salário de contribuição, base de incidência previdenciária, eis que é verba de natureza salarial e não se inclui nas hipóteses de isenção contempladas na legislação.
As cotas de Salário Família pagas e reembolsadas sem a observância dos requisitos necessários à sua concessão, deverão ser glosadas pela fiscalização.
As contribuições sociais em atraso, arrecadadas pela receita Federal do Brasil, estão sujeitas aos acréscimos legais, nos percentuais definidos pela legislação.

Lançamento Procedente

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Preliminarmente, o auto de infração é nulo por descumprimento do art. 9º do Decreto 70.235/72.

- Ainda em preliminar, o auto de infração é nulo por descumprimento do art. 10 do Decreto 70.235/72.

- A recorrente requer seja considerado nulo o Acórdão Recorrido, pois, negou o pedido de realização de prova pericial, ofendendo o art. 16 do Decreto 70.235/72 e violação do inciso LV da CRF/88.

- A Recorrente cumpriu com o disposto no art. 3º, § 2º da Lei 10.101/00, pois quitou a PL (Participação nos lucros) de uma só vez no ano civil, conforme constante no ACT; contudo, o pagamento da PL anual, foi feito de forma a diminuir o encargo do empregador, por isso, do parcelamento da referida parcelas em 3 (três) únicas parcelas.

- A recorrente não se conforma com o Acórdão recorrido, no que tange a incidência de contribuição previdenciária da parcela paga aos empregados da Recorrente sobre a rubrica de Abono de Férias.

- Ora, se o ACT firmou acordo no sentido de conceder Abono de Férias até o limite de 26,67%, certamente que não ultrapassou nem de longe o limite imposto no art. 143 e 144 da CLT.

 - A Recorrente não se conforma com o Acórdão recorrido, no que tange a desconsideração do pagamento de Salário-Família aos empregados, por considerar que a PLR e o Abono de Férias integraria à remuneração a ponde de ser inaplicável o direito de perceberem o referido benefício.

- A Recorrente não se conforma com o Acórdão recorrido, no que tange a aplicação de multa e juros.

- Por todo o exposto, a recorrente requer seja recebido e admitido o presente Recurso, devendo, inicialmente, se acolhida a preliminar arguida para decretar a nulidade do Auto de Infração. No mérito, requer seja reformado o Acórdão recorrido, para que seja desconsiderado o Auto de Infração e tornado insubsistente a incidência fiscal e a aplicação de juros e multa.
 
Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

Do mesmo modo que o contido no acórdão recorrido, rejeito as duas preliminares, ou seja, a nulidade dos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72, tendo em vista que a autoridade administrativa incumbida do lançamento, ao realizar seu mister, ao contrário das alegações do contribuinte respeitou exatamente tais artigos. Além disso, percebe-se a total conformidade do trabalho da fiscalização com as regras constantes do art. 142 do CTN.

De outra parte, o indeferimento do pedido de perícia não ofende o art. 16 do Decreto 70.235/72 e muito menos viola o inciso LV da Constituição da República, por se tratar de matérias eminentemente de direito, cuja compreensão independerá do concurso de técnicas contábeis, por exemplo, ou mesmo de outra natureza.

No que se refere à Participação nos Lucros, restou amplamente evidenciado desde o Relatório do Auto de Infração (fls. 25 a 30), que a empresa não respeitou a regra da não incidência prevista na alínea �j� do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/81.

No dispositivo referido no parágrafo anterior, o benefício somente ocorrerá se a verba for paga ou creditada de acordo com a lei específica, que no caso, é a Lei nº 10.101/00. O descumprimento da lei da PLR ficou estampado no item 2.7 do Relatório do Auto de Infração (fls. 26), in verbis:

2.7. Quanto aos critérios estabelecidos pela lei 10.101, de 19.12.00 o único que a empresa observou foi a existência de acordo coletivo tratando do assunto. Quanto ao estabelecimento de regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição das informações, este critério não está especificado no acordo. Não foi observada ainda, a periodicidade mínima exigida pela Lei conforme a seguir demonstrado. 

Portanto, em relação à Participação nos Lucros nada a prover.

No que se refere à verba Abono de Férias sigo o mesmo entendimento do acórdão recorrido, tendo em vista que o benefício, apesar de previsto no ACT, estava condicionado ao cumprimento de determinadas exigências por parte do trabalhador; exigências essas decorrentes exatamente da relação de trabalho mantida com o seu empregador. 

No ponto, a cobrança do devido não fere a legislação, em especial os artigos da CLT (143 e 144), citados pela recorrente. Com relação a essa verba, nada a prover também.

Sendo devidas as duas verbas, obviamente que seus reflexos incidirão sobre demais verbas, como foi o caso da glosa realizada sobre o salário-família.
No que concerne à aplicação de multa e juros, observa-se que a fiscalização aplicou, in casu, as determinações da legislação em vigor. Nesse particular, também sem razão o contribuinte.

O lançamento foi realizado em conformidade com as regras dispostas na legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, não restando, portanto, qualquer dúvida a respeito do procedimento levado a efeito pela autoridade administrativa autuante, motivo pelo qual o mantenho pelos seus próprios fundamentos. 

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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(Assinado digitalmente) 
Helton Carlos Praia de Lima – Presidente  
 
 
(Assinado digitalmente) 
Amílcar Barca Teixeira Júnior – Relator 
 
 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, 
Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos. 
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Relatório 

  Trata­se  de  Auto  de  Infração  de  Obrigação  Principal  (AIOP)  lavrado  em 
desfavor  do  contribuinte  acima  identificado,  relativamente  às  contribuições  devidas  pela 
empresa  à  Seguridade  Social,  inclusive  a  destinada  ao  GILRAT,  incidentes  sobre  os 
pagamentos efetuados pelo sujeito passivo aos seus empregados. O lançamento diz respeito às 
competências de 01/2004 a 12/2004. 
 
  O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva. 
 
  A  impugnação  foi  julgada  em  18  de  fevereiro  de  2009  e  ementada  nos 
seguintes termos: 
 

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004 
PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS.  ABONO  DE  FÉRIAS. 
INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO.  SALÁRIO  FAMÍLIA. 
GLOSA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. MULTA. JUROS. 
O pagamento de participação nos  lucros aos  empregados, 
em  desacordo  com  a  lei  específica,  integra  o  salário­de­
contribuição. 
A rubrica paga pela empresa sob a denominação de Abono 
de  Férias  integra  o  salário  de  contribuição,  base  de 
incidência  previdenciária,  eis  que  é  verba  de  natureza 
salarial  e  não  se  inclui  nas  hipóteses  de  isenção 
contempladas na legislação. 
As  cotas  de  Salário  Família  pagas  e  reembolsadas  sem  a 
observância  dos  requisitos  necessários  à  sua  concessão, 
deverão ser glosadas pela fiscalização. 
As  contribuições  sociais  em  atraso,  arrecadadas  pela 
receita  Federal  do  Brasil,  estão  sujeitas  aos  acréscimos 
legais, nos percentuais definidos pela legislação. 
 
Lançamento Procedente 
 
Inconformado  com  resultado  do  julgamento  da  primeira  instância 

administrativa,  o  Contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  onde  alega,  em  síntese,  o 
seguinte: 
 
  ­ Preliminarmente, o auto de  infração é nulo por descumprimento do art. 9º 
do Decreto 70.235/72. 
 
  ­ Ainda em preliminar, o auto de infração é nulo por descumprimento do art. 
10 do Decreto 70.235/72. 
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  ­ A recorrente requer seja considerado nulo o Acórdão Recorrido, pois, negou 
o pedido de realização de prova pericial, ofendendo o art. 16 do Decreto 70.235/72 e violação 
do inciso LV da CRF/88. 
 
  ­ A Recorrente cumpriu com o disposto no art. 3º, § 2º da Lei 10.101/00, pois 
quitou a PL (Participação nos lucros) de uma só vez no ano civil, conforme constante no ACT; 
contudo, o pagamento da PL anual, foi feito de forma a diminuir o encargo do empregador, por 
isso, do parcelamento da referida parcelas em 3 (três) únicas parcelas. 
 
  ­  A  recorrente  não  se  conforma  com  o Acórdão  recorrido,  no  que  tange  a 
incidência de contribuição previdenciária da parcela paga aos empregados da Recorrente sobre 
a rubrica de Abono de Férias. 
 
  ­ Ora, se o ACT firmou acordo no sentido de conceder Abono de Férias até o 
limite de 26,67%, certamente que não ultrapassou nem de longe o limite imposto no art. 143 e 
144 da CLT. 
 
   ­ A Recorrente não  se  conforma com o Acórdão  recorrido, no que  tange  a 
desconsideração do pagamento de Salário­Família aos empregados, por considerar que a PLR e 
o Abono de Férias integraria à remuneração a ponde de ser inaplicável o direito de perceberem 
o referido benefício. 
 
  ­ A Recorrente  não  se  conforma  com  o Acórdão  recorrido,  no  que  tange  a 
aplicação de multa e juros. 
 
  ­ Por todo o exposto, a recorrente requer seja recebido e admitido o presente 
Recurso, devendo,  inicialmente,  se acolhida a preliminar arguida para decretar a nulidade do 
Auto  de  Infração.  No  mérito,  requer  seja  reformado  o  Acórdão  recorrido,  para  que  seja 
desconsiderado o Auto de Infração e tornado insubsistente a incidência fiscal e a aplicação de 
juros e multa. 
  

Não apresentadas as contrarrazões. 
 
É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator. 
 

  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 
 
  Do  mesmo  modo  que  o  contido  no  acórdão  recorrido,  rejeito  as  duas 
preliminares, ou seja, a nulidade dos artigos 9º e 10 do Decreto nº 70.235/72,  tendo em vista 
que a autoridade administrativa incumbida do lançamento, ao realizar seu mister, ao contrário 
das alegações do contribuinte respeitou exatamente tais artigos. Além disso, percebe­se a total 
conformidade do trabalho da fiscalização com as regras constantes do art. 142 do CTN. 
 
  De outra parte, o indeferimento do pedido de perícia não ofende o art. 16 do 
Decreto 70.235/72 e muito menos viola o inciso LV da Constituição da República, por se tratar 
de matérias eminentemente de direito, cuja compreensão independerá do concurso de técnicas 
contábeis, por exemplo, ou mesmo de outra natureza. 
 
  No que se refere à Participação nos Lucros, restou amplamente evidenciado 
desde o Relatório do Auto de Infração (fls. 25 a 30), que a empresa não respeitou a regra da 
não incidência prevista na alínea “j” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/81. 
 
  No dispositivo referido no parágrafo anterior, o benefício somente ocorrerá se 
a verba for paga ou creditada de acordo com a lei específica, que no caso, é a Lei nº 10.101/00. 
O  descumprimento  da  lei  da  PLR  ficou  estampado  no  item  2.7  do  Relatório  do  Auto  de 
Infração (fls. 26), in verbis: 
 

2.7. Quanto aos critérios estabelecidos pela  lei  10.101, de 
19.12.00  o  único  que  a  empresa  observou  foi  a  existência 
de  acordo  coletivo  tratando  do  assunto.  Quanto  ao 
estabelecimento de regras claras e objetivas, inclusive com 
mecanismos de aferição das  informações, este critério não 
está  especificado  no  acordo.  Não  foi  observada  ainda,  a 
periodicidade  mínima  exigida  pela  Lei  conforme  a  seguir 
demonstrado.  

 
  Portanto, em relação à Participação nos Lucros nada a prover. 
 
  No  que  se  refere  à  verba Abono  de  Férias  sigo  o mesmo  entendimento  do 
acórdão  recorrido,  tendo  em  vista  que  o  benefício,  apesar  de  previsto  no  ACT,  estava 
condicionado ao cumprimento de determinadas exigências por parte do trabalhador; exigências 
essas decorrentes exatamente da relação de trabalho mantida com o seu empregador.  
 
  No ponto, a cobrança do devido não fere a legislação, em especial os artigos 
da CLT (143 e 144), citados pela recorrente. Com relação a essa verba, nada a prover também. 
 
  Sendo devidas as duas verbas, obviamente que seus reflexos incidirão sobre 
demais verbas, como foi o caso da glosa realizada sobre o salário­família. 
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  No que concerne à aplicação de multa e juros, observa­se que a fiscalização 
aplicou, in casu, as determinações da legislação em vigor. Nesse particular, também sem razão 
o contribuinte. 
 
  O  lançamento  foi  realizado  em  conformidade  com  as  regras  dispostas  na 
legislação vigente à época da ocorrência dos fatos geradores, não restando, portanto, qualquer 
dúvida  a  respeito  do  procedimento  levado  a  efeito  pela  autoridade  administrativa  autuante, 
motivo pelo qual o mantenho pelos seus próprios fundamentos.  
 
  CONCLUSÃO. 
 
  Pelo  exposto,  voto  por CONHECER  do  recurso  para,  no mérito, NEGAR­
LHE PROVIMENTO.  
 
  É como voto. 
 
  (Assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior – Relator. 
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